
Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90005/2025
(Processo Administrativo nº 04026-00030151/2025-01) 

UASG: 928082

Torna-se público que a que a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal -
SEAPE/DF, por meio da Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações - DILIC, realizará
Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021,
da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e do Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, e demais
legislações aplicáveis.

 

Data da sessão: 21/11/2025

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00.

Valor previsto para a contratação: R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta reais) anual.

Critério de Julgamento: menor preço por item.

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, para aquisição de alimentação canina com fornecimento contínuo para cães
farejadores adultos que atuam junto à Diretoria Penitenciária de Operações Especiais (DPOE), a fim de
atender às necessidades desta Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal – SEAPE/DF,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasgov com o Termo de
Referência, prevalecerá este último.
 

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Não será adotado o procedimento de registro de preços.

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, ferramenta informatizada integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
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3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para todos os itens desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e item 10.3 do Termo de Referência.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas
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3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O  ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica, bem como o cadastramento de proposta, obedecerão
os ritos e as exigências previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Subseção II, da Seção III, Capítulo VIII do
Decreto distrital nº 44.330/2023.

4 .2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, para correção de divergência na qualidade ou quantidade do objeto, sua
substituição em prazo indicado no Termo de Referência.

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
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deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
 

5. FASE DE LANCES
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior  ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço,
para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
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6.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.5.1. SICAF;

6.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1. contiver vícios insanáveis;

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
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sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.16. As propostas deverão ser apresentadas com apenas duas casas decimais.
6.17. O julgamento/conformidade da(s) proposta(s) e a habilitação do(s) fornecedor(es), bem como a
adjudicação, homologação e a eventual aplicação de sanções, obedecerão os ritos e as exigências
previstos na Lei nº 14.133/2021 e nas Subseções IV e V da Seção III Capítulo VIII do Decreto
distrital nº 44.330/2023.
6.18. Os itens contratados deverão ser entregues já instalados no local indicado pela Administração,
sendo de responsabilidade exclusiva da contratada a execução completa do serviço, incluindo todos
os custos necessários ao pleno funcionamento dos bens. Dessa forma, deverão estar incluídos na
proposta todos os encargos referentes a materiais, frete, mão de obra, ferramentas, deslocamentos e
quaisquer outros insumos necessários à entrega final dos itens devidamente instalados e em
condições de uso.
 

7. HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de duas horas, sob pena de
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a SEAPE/DF
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examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

10. CONTRATAÇÃO
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato O U aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência (item 1.3 e seguintes),
qual sej, de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos
termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão
em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 30%  por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160).

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90005/2025 - Ração (187255312)         SEI 04026-00030151/2025-01 / pg. 9



alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO III - Minuta Termo de Contrato.

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE MATERIAL

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO ​
1.1. DO OBJETO
1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de ração canina super
premium/alta performance, com fornecimento contínuo, sob demanda, destinada a cães farejadores
adultos que atuam junto à Diretoria Penitenciária de Operações Especiais (DPOE), conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidos neste Termo de Referência, a fim de atender às
necessidades da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal – SEAPE/DF.

 

Item CATMAT/CATSER Especificação Unidade de
medida Quantidade

1 311067 Ração canina do tipo Super premium para
cão Adulto

Quilograma
(kg) 2.250 kg

 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito neste Termo,
com as do compras.gov – CATMAT/CATSER, prevalecerão as especificações constantes neste Termo de
Referência. Para elaboração da proposta o participante deve se basear no descritivo contido neste Termo
de Referência.

 

1.2. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. Os bens da pretensa contratação são de qualidade comum, não superior à necessária para
cumprir as finalidades às quais se destinam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril de
2021, e art. 73 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.2.2. O material a ser adquirido se enquadra como bem comum, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei
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Federal n.º 14.133, de 2021 e art. 73, inciso I, do art. 74 e art. 77 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

 

1.3. DO CONTRATO
1.3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão ou
entidade interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 210, do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023, conforme prevê o
art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

1.3.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho de despesa, por se
tratar de entrega imediata, sem obrigação futura, conforme prevê o art. 95, inciso II da Lei Federal n.º
14.133, de 2021 e art. 210 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

1.3.3. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

1.3.4. No caso de formalização de contrato, a Administração terá a opção de extinguir o contrato,
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
instrumento contratual não lhe oferece mais vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal
14.133, de 2021.

1.3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.3.6. A aquisição da ração canina super premium/alta performance caracteriza-se como de
natureza contínua e sob demanda, uma vez que é consumida diariamente e é indispensável para a
manutenção da alimentação, saúde e bem-estar dos cães utilizados nas atividades operacionais da
SEAPE/DF.

1.3.7. A vigência anual mostra-se mais vantajosa para a Administração, considerando a
previsibilidade da demanda, a possibilidade de planejamento orçamentário e a redução de riscos de
desabastecimento, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Termo de Referência foi planejado e elaborado com fundamentos nos seguintes
dispositivos legais:

2.1.1. Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

2.1.2. Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal.

2.1.3. Disposições legais exigidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA.

2.1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 e foi autorizado
pela Subsecretaria de Administração Geral 178510003

2.2. A Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria do Distrito Federal foi criada por
meio do Decreto nº 40.833, de 26 de maio de 2020. Com sua criação, foi desvinculada da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública, e desde então passa por processo de
estruturação.

2.3. A SEAPE possui como atribuição institucional a elaboração e aplicação das políticas
criminais e penitenciárias no âmbito da execução penal do Distrito Federal, operando em parceria com os
demais órgãos judiciários. É responsável também pela gestão e funcionamento de todas as Unidades
Prisionais do Distrito Federal, além dos organismos singulares de apoio à execução da pena, como o
Fundo Penitenciário do Distrito Federal. A SEAPE é o órgão gestor do Sistema Penitenciário do Distrito
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Federal, ao qual encontra-se vinculada a Polícia Penal do Distrito Federal.

2.4. A Polícia Penal foi criada pela Emenda Constitucional nº 104/2019, que inseriu este órgão
no rol dos órgãos de segurança pública listados no art. 144 da CF/88. A criação foi motivada pela
necessidade de controle das atividades de integrantes de organizações criminosas que, mesmo submetidos
a penas de restrição de liberdade, continuam comandando a organização criminosa de dentro dos presídios
e ordenando a execução de crimes que ocorrem fora das unidades prisionais, de modo que o problema da
segurança pública não se encerra com a prisão dessas pessoas. Ao contrário, iniciam-se inúmeros outros
problemas que merecem a devida repressão do Estado.

2.5. A Polícia Penal possui a missão de preservação da ordem pública, ressocialização dos
apenados e proteção à incolumidade das pessoas, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e
integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social, além do gerenciamento de crises ocorridas no
Sistema Penitenciário do Distrito Federal, realizando a contenção da violência e de motins nos recintos
carcerários do Distrito Federal.

2.6. Além dessas atividades internas aos estabelecimentos penais, vale ressaltar que interação da
a Polícia Penal com os cidadãos não se limita aos que se encontram em situação de privação de liberdade,
visto a realização de escoltas, recapturas de foragidos, visitas, recambiamentos e atuação em operações
conjuntas com outras forças de segurança, além de outras atividades, resultam em contato direto com o
público externo ao Sistema Prisional.

2.7. A aquisição de ração canina se faz necessária para alimentação diária de 8 (oito) cães
farejadores que trabalham no Núcleo de Operações com Cães (NOC), pertencentes à Diretoria
Penitenciária de Operações Especiais (DPOE), visando a sobrevivência e a qualidade de vida, assim como
prevenção e manutenção da saúde dos animais.

2.8. Sem a aquisição de ração para os cães da DPOE, os animais estarão sujeitos a ficarem sem
alimentação.

2.9. Os animais são utilizados em 3 (três) grandes áreas de atuação, quais sejam:

2.9.1. Cães de intervenção: atuam na busca de delinquentes, resgate de reféns, proteção e para
ações anti-distúrbios;

2.9.2. Cães detectores: controle de fronteiras, explosivos, contrabando; Polícia científica: busca
de cadáveres, procura de indícios, rondas de reconhecimentos;

2.9.3. Cães de salvamento: avalanches, desmoronamentos de edifícios, rastreio.

2.10. Há Contrato de Comodato vigente na SEAPE para o empréstimo de 5 cachorros que já
trabalham na DPOE e que necessitam da alimentação diária.

2.11. A medida visa garantir o bem-estar do animal e será formalizada mediante os devidos
registros administrativos e veterinários, com a devida ciência do responsável legal.

2.12. OS CÃES DISPONÍVEIS SÃO:

I.D. CÃES RAÇA SEXO DATA DE
NASCIMENTO COR MICROCHIP

1 E-JIMMY
Pequisal

Pastor
Alemão Macho 25.03.2019 Preto 982126052438661

2 SPARK Vade Vale
dos Carcarás

Pastor Belga
Malinois Macho 15.09.2020 Fulvo

Encarvoado  

3 SHELBY B.A.O. Pastor Belga
Malinois Macho 03.09.2020 Fulvo

Encarvoado  

4 AYA do Toca
Pantaneira

Pastor Belga
Malinois Fêmea 19.11.2020 Fulvo

Encarvoado  

5 BRUCE do Vale
dos Carcarás

Pastor Belga
Malinois Macho 26.07.2022 Fulvo

Encarvoado
 

2.13. Informo que o cão ATLAS do Vale dos Carcarás, da raça Pastor Belga Malinois, sexo
macho, atualmente lotado no Núcleo de Operações com Cães (NOC) da Diretoria Penitenciária de
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Operações Especiais (DPOE), não integrará mais as atividades operacionais daquela unidade. O referido
animal será desvinculado do serviço junto à Polícia Penal do Distrito Federal e retornará ao seu antigo
proprietário. Diante disso, a aquisição de alimentação canina deverá contemplar 5 (cinco) cães farejadores
adultos e mais 3 (três) cães adultos que serão adquiridos no primeiro semestre de 2026.

2.14. Adicionalmente, registra-se que a SEAPE/DF planeja ampliar o plantel do NOC com a
aquisição de mais 3 (três) cães policiais no primeiro semestre de 2026, já havendo processo de
aquisição em trâmite sob o nº 04026-00037732/2025-66, o que demandará o consequente aumento da
necessidade de ração canina para garantir a adequada manutenção e o pleno desempenho das atividades
operacionais da unidade.

2.15. A presente aquisição deverá observar rigorosamente os critérios legais, normativos e
técnicos, conforme as legislações específicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), assegurando a qualidade nutricional e o bem-estar dos animais.

2.16. Durante a execução do contrato, a Administração poderá, a qualquer tempo, mediante
avaliação técnica, exigir a apresentação de laudos laboratoriais, incluindo análise bromatológica dos níveis
nutricionais e verificação da presença de aflatoxinas, devendo a contratada arcar com os custos desses
exames.

2.17. A empresa licitante e seu respectivo responsável técnico deverão possuir registro ativo no
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) , conforme Art. 1º da Resolução nº 1.177/2017,
do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV).

2.18. Dessa forma caracteriza-se o interesse público e administrativo da aquisição do bem
comum almejado por esta Administração.

 

2.19. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO
2.19.1. O objeto referenciado neste Termo está alinhado com o Planejamento Estratégico
Institucional da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, pois faz parte da
manutenção periódica das estruturas carcerárias.

 

MISSÃO Administrar o Sistema Prisional do Distrito Federal, garantindo o fiel cumprimento da pena, a
manutenção da segurança pública e promovendo a reinserção social da pessoa privada de liberdade.

VISÃO Ser referência na administração e segurança prisional, sendo reconhecida nacionalmente pela busca
contínua do equilíbrio entre a justa execução da pena e a dignidade da pessoa humana.

VALORES

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, por meio de seu Planejamento
Estratégico Institucional, assume o compromisso de promover medidas destinadas à garantia da

segurança das unidades prisionais e população em geral, da dignidadee da ressocialização da pessoa
privada de liberdade: Justiça, equidade, disciplina e ordem, respeito à dignidade da pessoa humana,

proporcionalidade, prevenção e transformação.

 

 

2.20. METODOLOGIA DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
2.20.1. O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna estabelece a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para as contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo
constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na
legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

2.20.2. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

2.20.3. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta, prevista na Lei
Federal nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021, vejamos:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
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(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;¨
 

2.20.4. Contudo, o valor mencionado na redação original do inciso II foi atualizado pelo Decreto
nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que reajustou os limites de dispensa com base em parâmetros
econômicos e inflacionários. Com isso, o novo teto para contratação direta na hipótese do inciso II
passou a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos). Portanto, atualmente, é dispensável a licitação para compras e serviços com valor inferior a
R$ 62.725,59, desde que observados os demais requisitos legais e princípios da administração pública.

2.20.5. A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa
pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se aproximarem do
valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento, por ser menos formalista,
induza o "sobrepreço".

2.20.6. A aquisição do objeto deste Termo de Referência se dará mediante processo de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, em conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos), respeitando os princípios da legalidade, da impessoalidade e da
economicidade, na sua forma eletrônica.

 

3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente aquisição não será processada pelo Sistema de Registro de Preços, em razão do
objeto não se enquadrar no disposto nos incisos I, II, III e IV, art. 190, do Decreto Distrital nº
44.330/2023, por se tratar de aquisição única, com a entrega do bem previamente definida em quantidades
certas neste Termo de Referência e com previsão de recursos orçamentários para fazer face à despesa.

3.2. Ressalta-se que a SEAPE - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal é considerado Órgão Gerenciador, pois foi excluída do regime de centralização das licitações de
compras, obras e serviços, por meio Decreto Distrital nº 41.578/2020, para adotar procedimentos
licitatórios de interesse da Pasta e encaixa-se no inciso II do Art. 191 da Lei Federal 14.133/2021:

II – órgãos da administração direta excluídos do regime de centralização de
compras, mediante decreto específico, autorizados a licitar e contratar bens, obras
e serviços, inclusive de engenharia;

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A solução que melhor atende ao interesse público, observando as necessidades específicas
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal – SEAPE/DF, consiste na
aquisição com fornecimento contínuo, sob demanda, de ração canina do tipo super premium/alta
performance, destinada à alimentação dos cães de trabalho do Núcleo de Operações com Cães (NOC),
vinculado à Diretoria Penitenciária de Operações Especiais – DPOE.

4.2. Trata-se de material de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser definidos de forma objetiva por meio das especificações técnicas usualmente adotadas pelo mercado,
conforme estabelecido no Termo de Referência e no edital da licitação.

4.3. A presente licitação será conduzida na forma de aquisição com fornecimento contínuo, sob
demanda, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A vigência contratual será de até 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, admitida a prorrogação nas hipóteses legais, observadas as disposições
do art. 106 e 107 da referida Lei.

4.4. A adoção dessa modalidade visa garantir o fornecimento regular da ração, de maneira
parcelada e em conformidade com a demanda da Administração, promovendo maior economicidade,
eficiência e segurança jurídica, além de evitar desabastecimento e desperdícios. Dessa forma, será
assegurada a regularidade da alimentação dos cães operacionais, cuja atuação é essencial para as
atividades de segurança, intervenção, busca e salvamento desenvolvidas pela SEAPE/DF.
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4.5. A solução proposta consiste na aquisição de ração canina seca, especialmente formulada
para cães adultos de raças grandes, classificada como super premium/alta performance, em razão da
elevada exigência física e metabólica a que os animais estão submetidos. A ração deverá possuir croquetes
extrusados, com granulação adequada à mastigação de cães de grande porte, favorecendo a digestão e o
aproveitamento nutricional.

4.6. O produto deverá obrigatoriamente atender à categoria super premium/alta performance,
apresentando composição balanceada e padrão técnico superior. A formulação da ração deverá conter, no
mínimo, três fontes de proteína de origem animal, sendo vedado o uso de carne bovina e seus subprodutos.
A composição mínima exigida inclui: farinha de origem animal (exceto bovina), palatabilizantes à base de
carnes (não bovinas), farinhas vegetais, fibras alimentares, parede celular de levedura (como
frutooligossacarídeos), polpas vegetais, gordura animal, óleos vegetal e/ou animal, além de minerais
essenciais como cálcio, fósforo e potássio.

4.7. Adicionalmente, a formulação deve conter vitaminas A, B1, B2, B6, B12, C, D3, E e PP,
ácidos pantotênico e fólico, biotina, colina, minerais como cobre, ferro, iodo e zinco, bem como ácidos
graxos ômega 3 e 6 e antioxidantes, de modo a assegurar alta digestibilidade, manutenção da saúde e
maior longevidade dos cães.

4.8. Quanto aos níveis de garantia e enriquecimento nutricional, a fórmula deve apresentar, no
mínimo, os seguintes parâmetros, conforme tabela abaixo:

 

NUTRIENTES NÍVEIS DE GARANTIA

Umidade (máx.) 95 g/kg (9,5%)

Proteína bruta (mín) 28 %

Extrato etéreo(mín) 180 g/kg (18%)

Matéria fibrosa (máx.) 38 g/kg (3,8%)

Matéria mineral (máx.) 82 g/kg (8,2%)

Cálcio (mín-máx) 8.000–18.000 mg/kg (0,8%–
1,8%)

Vitamina A 10.000 U.I

Vitamina B1 3 mg

Vitamina B2 3,8 mg

Vitamina B6 2 mg

Vitamina B12 40 µg

Vitamina C 75 mg

Vitamina D3 1.000 U.I

Vitamina E 120 U.I

Energia Metabolizável ≥4.100 kcal/kg

 

4.9. Além disso, a ração deverá ter digestibilidade mínima de 80%, comprovada por laudo
de digestibilidade “in vivo”.

4.10. A embalagem deverá ser constituída de saco plástico de polietileno, opaco, resistente,
hermeticamente fechado e, preferencialmente, confeccionada com material biodegradável. A ração deverá
ser fornecida, preferencialmente, em sacos de 10kg ou 20 kg, considerando os aspectos de consumo diário,
armazenagem e logística interna. Os rótulos deverão conter, de forma impressa e clara, as informações
obrigatórias: número de registro do estabelecimento fabricante no MAPA, composição básica, níveis de
garantia, peso líquido, data de fabricação, validade e número de lote. Ressalta-se, contudo, que essa
preferência não constitui regra absoluta, sendo admitidas embalagens com pesos inferiores, desde que
preservada a quantidade total prevista no contrato.
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4.11. A empresa fabricante deverá possuir registro ativo no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – MAPA, conforme previsto no art. 6º do Decreto nº 6.296/2007. Além disso, os níveis de
garantia informados nos rótulos deverão estar diretamente compatíveis com os ingredientes presentes na
composição do produto, conforme determina o art. 15 do anexo da Instrução Normativa MAPA nº
30/2009.

4.12. Durante a execução contratual, a Administração poderá, a qualquer tempo, mediante
avaliação técnica e com suporte de profissional médico-veterinário, exigir a apresentação de amostras do
produto entregue e de laudos laboratoriais, incluindo análise bromatológica e detecção de aflatoxinas. Esta
última deverá respeitar o limite máximo de 20 ppb (partes por bilhão), por meio de metodologia ELISA.
Os custos dessas análises correrão por conta da empresa contratada.

4.13. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, a presença na ração de substitutos proteicos
como farinha de sangue, ossos ou penas, nem de corantes ou aromatizantes artificiais. Também é vedada a
presença de soja ou quaisquer de seus subprodutos, exceto a proteína hidrolisada de soja. A fórmula da
ração deverá ser fixa durante todo o período de fornecimento, sendo proibido o uso de insumos substitutos
não previamente declarados, bem como a presença de antibióticos ou antifúngicos. A empresa licitante e o
respectivo responsável técnico deverão possuir registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária
(CRMV), conforme exigido pela Resolução CFMV nº 592/1992.

4.14. Não serão aceitos produtos fabricados exclusivamente sob encomenda, com base nas
especificações do edital, o que garante isonomia, rastreabilidade e controle de qualidade do que será
entregue. Para facilitar o julgamento das propostas, foram estabelecidas como referências técnicas as
rações Royal Canin Competition, Fórmula Natural Alta Performance e Farmina Team Breeder
Power, escolhidas por apresentarem composição e desempenho compatíveis com os critérios exigidos. Tal
indicação está amparada pelo art. 41, inciso I, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021, que permite,
excepcionalmente, a indicação de marcas/modelos como parâmetro de referência técnica para melhor
compreensão do objeto licitado.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A aquisição de ração canina seca se faz necessária para alimentação diária de 8 (oito) cães
farejadores que trabalham no Núcleo de Operações com Cães (NOC), pertencentes à Diretoria
Penitenciária de Operações Especiais (DPOE), visando a sobrevivência e a qualidade de vida, assim como
prevenção e manutenção da saúde dos animais.

5.2. A presente aquisição deverá observar rigorosamente os critérios legais, normativos e
técnicos, conforme as legislações específicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), assegurando a qualidade nutricional, a legalidade da aquisição e o bem-estar dos animais.

5.3. A empresa deve possuir registro no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA):
obrigatório conforme art. 12 do novo Decreto nº 12.031/2024, combinado com o art. 39 do Decreto nº
12.031 /2024, fabricante do produto ofertado na licitação.

5.4. As empresas que se enquadrem na exceção prevista no art. 12, § 2º do Decreto nº
12.031/2024, deverão comprovar tal condição.

5.5. O produto deve ser registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento/MAPA, na forma exigido pelo art. 49, combinado com o art. 39 do Decreto nº
12.031/2024, ofertado na licitação.

5.6. Caso o produto seja isento, apresentar cópia do Relatório Técnico de Produto Isento de
Registro – RTPI, para fins de comprovação da isenção de registro do produto comercializado, de que trata
a IN/MAPA/Nº 42/2010.

 

5.7. REQUISITOS TÉCNICOS
5.7.1. A ração deve ser classificada pelo fabricante como Super Premium/Alta Performance,
industrializada e fabricada em conformidade com as normas estabelecidas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA), com número de registro válido.
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5.7.2. A digestibilidade mínima comprovada de 80%, atestada por laudo “in vivo”.

5.7.3. Deve possuir formulação fixa, sem substituição por ingredientes não declarados.

5.7.4. As fontes proteicas devem ser exclusivamente de origem animal, como carne de frango,
carne de peru, digestas de frango, carne de ovelha, ovos, entre outros. Fontes de gordura também devem
ser de origem animal ou de óleos vegetais nobres, como óleo de linhaça.

5.7.5. É vedada a presença de carne bovina ou quaisquer de seus subprodutos, como farinha de
carne e ossos.

5.7.6. As embalagens devem ser entregues, preferencialmente, com peso de 10 kg ou 20 kg,
considerando aspectos relacionados à logística de fornecimento, à capacidade de armazenamento e à
estimativa de consumo. Essa preferência não constitui regra absoluta, sendo admitidas embalagens com
pesos inferiores, desde que preservada a quantidade total contratada.

5.7.7. As embalagens deverão ser de saco plástico opaco, resistente, com fotoprotetor,
devidamente lacrado, sem rótulos adesivos ou grampeados, e com data de fabricação inferior a quatro
meses da entrega. Não serão aceitas embalagens rasuradas, manchadas ou com informações ilegíveis.

5.7.8. A rotulagem da ração deverá obedecer ao disposto no Anexo I da Instrução
Normativa/MAPA nº 30/2009, art. 9º, sendo obrigatória a apresentação impressa e legível na embalagem
das seguintes informações: nome, marca, classificação e composição básica do produto; tabela nutricional;
espécie e categoria animal a que se destina; modo de uso; cuidados, restrições e contraindicações; além da
indicação expressa: “Produto Registrado no MAPA sob nº ___”.

5.7.9. Também devem constar na rotulagem a identificação do fabricante, telefone do Serviço de
Atendimento ao Consumidor (SAC), a indicação “Indústria Brasileira” ou o país de origem, no caso de
produto importado, bem como as datas de fabricação, validade e número do lote. Devem ainda ser
informadas as condições de conservação e demais exigências previstas na legislação vigente.

5.7.10. Níveis de garantia: devem constar obrigatoriamente na embalagem conforme IN/MAPA nº
66/2009.

5.7.11. O prazo de validade da ração deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de fabricação;

5.7.12. Somente será aceita ração com data de fabricação não superior a 4 (quatro) meses em
relação à data de entrega. Tal exigência justifica-se pela necessidade de garantir a qualidade nutricional, a
palatabilidade e a segurança alimentar do produto, assegurando que os cães farejadores da Diretoria
Penitenciária de Operações Especiais – DPOE recebam alimento fresco, com níveis nutricionais
preservados.

 

5.8. SUSTENTABILIDADE
5.8.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art.
2º, da Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência ao art. 2º do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de
estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável, devendo ser observados
os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

5.8.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar
documento probatório de que possui compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito
da seguinte forma:

5.8.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

5.8.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro,
credenciamento, etc.) emitido por órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência
legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante
está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo órgão; ou
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5.8.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
práticas sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as práticas já implantadas e quais as
metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

5.8.2.4. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada pela
SEAPE-DF, uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o agente de contratação, poderá
inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as
informações e declarações apresentadas.

5.8.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo
licitante não sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administrativas, e se for
o caso, penais, cabíveis ao caso;

5.8.2.6. Sejam constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

5.8.2.7. Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

5.8.2.8. Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

5.8.2.9. Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material
reciclável, com o menor volume possível;

5.8.2.10. Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

5.8.2.11. Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

5.8.2.12. Possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

5.8.2.13. Possuam certificação de procedência de produtos.

5.8.2.14. Os materiais devem estar em conformidade com o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

5.8.2.15. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável, a CONTRATADA
deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte
compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

 

5.9. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS
5.9.1. Com o objetivo de parametrizar o objeto, foram referenciadas as marcas/fabricantes Royal
Canin Competition, Fórmula Natural Alta Performance e Farmina Team Breeder Power  para a
aquisição de ração canina Super Premium/Alta Performance, conforme especificado no item 4.14 deste
instrumento, em conformidade com a alínea "d", do inciso I, do art. 41, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.9.2. Neste sentido, entende-se que a indicação das marcas de referência, bem como a definição
clara e os critérios de análise dos produtos ofertados — os quais deverão considerar fatores como
qualidade nutricional, composição balanceada, digestibilidade, desempenho físico, padronização e
controle sanitário — não fere o Princípio da Competitividade, visto que, a exemplo, não há vedação na lei
quando o ato de convocação do certame indicar mais de uma marca de referência.

5.9.3. Ante o exposto, o que a Lei de Licitações proíbe — e os Tribunais de Contas reprovam — é
a preferência por uma única e determinada marca ou indicação sem devida justificativa, o que não se
aplica ao caso concreto, uma vez que foram indicadas múltiplas marcas exclusivamente como parâmetro
técnico mínimo, sendo ainda admitidas outras marcas similares ou de qualidade superior, desde que
atendam a todos os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

5.9.4. Diante das conclusões extraídas neste processo, a Administração não aceitará o
fornecimento de produtos classificados como Standard, Ração Premium, Ração Super Premium Natural,
Rações manipuladas, artesanais ou fabricadas sob encomenda, por não atenderem requisitos mínimos de
padronização, rastreabilidade, segurança alimentar e desempenho nutricional estabelecidos neste Termo de
Referência para cães operacionais da Polícia Penal do Distrito Federal.
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5.10. DO CONSÓRCIO
5.10.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os materiais a serem
adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado e tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor
preço.

 

5.11. DA COOPERATIVA
5.11.1. A participação de cooperativas n ã o será admitida, uma vez que os materiais a serem
adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor
preço.

 

5.12. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.12.1. Pelo mesmo fato, não há motivos para se admitir a subcontratação, para gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é
vedada a subcontratação do objeto.

 

5.13. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102, da Lei Federal n.º
14.133, de 2021 e alterações vigentes.

 

5.14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
5.14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

 

5.15. DA RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NÃO
EMPRESÁRIAS
5.15.1. Não é possível a participação de pessoas físicas não empresárias neste certame, uma vez
que não possuem os requisitos mínimos indispensáveis para o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência, não havendo como verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação
técnica, entre outras, por não possuírem tais documentos.

 

5.16. DA AMOSTRA
5.16.1. A amostra visa permitir a verificação da compatibilidade material do objeto ofertado e o
objeto definido pela Administração. Conforme exegese de MARÇAL JUSTEN FILHO, a exigência da
amostra é peculiarmente necessária quando a avaliação da qualidade do produto não puder ser feita
exclusivamente de modo teórico (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18º ed.
pag, 908).

5.16.2. Nessa linha, verifica-se a desnecessidade de amostra no presente certame, vez que é
suficiente, para aferição das características exigidas dos serviços que serão contratados, o mero cotejo
entre as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência e as especificações técnicas do objeto
adquirido.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 dias corridos, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do instrumento de contrato ou ordem de serviço, se for o
caso.

6.1.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser efetuado uma única vez, por
no máximo igual período. Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

6.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
a contar da notificação da contratada, devendo ser substituídos às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.1.4. O prazo de troca do produto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor.

6.1.5. O descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

6.1.6. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

6.1.7. Os materiais deverão possuir certificado junto ao INMETRO, quando couber, e estarem de
acordo com a legislação e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de
2021.

6.1.8. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas e
íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

6.1.9. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de
validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade e peso, quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao
respectivo Conselho, neste último caso quando couber.

6.1.10. Não serão aceitos materiais que não apresentarem as características estabelecidas neste
instrumento, bem como aqueles diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora do
certame licitatório.

6.1.11. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, por meio de Termo Circunstanciado, no
qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

6.1.12. Os bens rejeitados devem ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.13. Eventuais esclarecimentos a respeito da execução do serviço ou entrega dos materiais
poderão ser solicitados à Comissão de Execução, Acompanhamento e Fiscalização de Contrato
Administrativos de Aquisição de Bens - COGEC, situada no SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-
DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70.070-933 - DF - Telefone/WhatsApp: (61) 3335-9516 – e-mail:
cogec@seape.df.gov.br.

6.1.14. Adicionalmente, dúvidas também poderão ser esclarecidas diretamente com o Núcleo de
Operações com Cães (NOC) da Diretoria Penitenciária de Operações Especiais – DPOE, pelo e-mail
noc.dpoe@seape.df.gov.br ou pelo telefone (61) 3335-9417, situado na Rodovia DF-465, KM 04, Fazenda
Papuda – CEP 71698-670 – DF.

6.1.15. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

 

Parcela Item Especificação Unidade
de Medida

Quantidade a
ser entregue Prazo

1ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Em até 10 (dez) dias

conforme item 6.1.1.
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2ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 1ª

entrega

3ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 2ª

entrega

4ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 3ª

entrega

5ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 4ª

entrega

6ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 5ª

entrega

 

6.1.15.1. Importa destacar que, em razão da aquisição com fornecimento contínuo e sob
demanda, a Administração poderá requisitar as entregas de forma parcelada, limitado ao máximo de 375
kg por bimestre. Esse quantitativo poderá ser solicitado integralmente ou em frações menores, conforme
a necessidade efetiva da unidade e a capacidade de armazenamento disponível.

6.1.15.2. Caso a data coincida com um feriado ou fim de semana, será necessário obter a
concordância do Gestor do Contrato para que a entrega ocorra em data anterior ou posterior à prevista.

6.1.15.3. Durante a vigência do contrato ocorrerão seis entregas, sendo uma a cada bimestre,
aproximadamente.

6.1.15.4. A quantidade de quilogramas por saco poderá ser alterada desde que respeitado o consumo
diária de quilos por entrega dos semoventes.

 

6.2. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.2.1. As entregas deverão ocorrer em conformidade com as especificações deste Termo de
Referência, no horário das 09h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, mediante prévio agendamento
com o Gestor do Contrato, a fim de otimizar o recebimento, assegurar a disponibilidade da equipe
responsável e garantir as condições adequadas de conferência e armazenamento do material, no seguinte
endereço:

 

Local de Entrega
Local Endereço

DPOE- Diretoria Penitenciária de
Operações Especiais

(Núcleo de Cães/NOC) ​
Rodovia DF-465, KM 04, Diretoria Penitenciária de Operações

Especiais - Fazenda Papuda - CEP 71698-670 - DF

 

6.3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO
6.3.1. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garantia mínima prevista no Código
de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir
do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada.

 

6.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.4.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Termo de
Referência e Edital.

6.4.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal (SEAPE-DF), qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone,
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.
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6.4.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

6.4.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

6.4.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

6.4.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal Técnico, Fiscal administrativo e/ou
Gestor do contrato.

6.4.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.4.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

6.4.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

6.4.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.4.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.4.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.4.13. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

6.4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

 

6.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.5.1. Nomear o Fiscal(is) do Contrato, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, para fiscalizar
e acompanhar a execução do contrato.

6.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura a
efetiva execução do objeto deste Termo de Referência.

6.5.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

6.5.4. Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias
aos objetos contratados e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento
adequado do contrato.

6.5.5. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do Contrato.
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6.5.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no objeto da contratação.

6.5.7. A fiscalização dos serviços pela SEAPE/DF tem caráter de mero acompanhamento do pleno
atendimento das cláusulas contratuais, não eximindo a CONTRATADA das responsabilidades sobre os
objetos contratados.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O controle da execução envolverá a conferência do atendimento ao cronograma de
fornecimento contínuo sob demanda, limitado ao máximo de 375 kg por bimestre, registrando-se as
datas de entrega e o saldo contratual. Em razão da natureza contínua e sob demanda da aquisição, a
Administração poderá requisitar as entregas de forma parcelada, integralmente ou em frações menores,
conforme a necessidade efetiva da unidade e a capacidade de armazenamento disponível.

7.2. Quando necessário, poderão ser solicitados laudos laboratoriais de composição, análise
bromatológica e detecção de aflatoxinas, a fim de assegurar a qualidade nutricional e a segurança
alimentar dos cães.

7.3. Cada entrega será formalizada mediante Termo de Recebimento ou documento equivalente,
com assinatura do Fiscal do Contrato e do representante da contratada, de modo a permitir o controle da
execução e a rastreabilidade do fornecimento. O Fiscal do Contrato registrará eventuais ocorrências em
relatório próprio, informando à autoridade competente sobre irregularidades, atrasos, descumprimento
contratual ou necessidade de aplicação de sanções administrativas.

7.4. A Administração poderá acionar o médico-veterinário responsável para verificar aspectos
nutricionais, digestibilidade ou adequação da ração fornecida. O modelo de gestão contratual ora descrito
visa assegurar o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada e garantir que os
resultados pretendidos pela Administração sejam atingidos, notadamente a manutenção da saúde, do bem-
estar e do desempenho operacional dos cães da Polícia Penal do Distrito Federal.

7.5. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.7. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

7.8. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.9. O órgão ou entidade deverá permitir, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

7.10. A entrega do(s) material(s) OU serviço(s) será acompanhada pela equipe de fiscalização
indicada pela SEAPE, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

7.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.12. Durante a execução, o Contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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7.13. FISCALIZAÇÃO
7.13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.13.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

7.14. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.14.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.14.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º 14.133,
de 2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.14.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o
inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.14.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

7.14.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizem a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme o
inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.14.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,
conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

 

7.15. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.15.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.15.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

 

7.16. GESTOR DO CONTRATO
7.16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração, conforme o inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023.

7.16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o inciso III do
art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso, consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

7.16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.1. Será recebido o material:

8.1.1.1. Provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação.

8.1.1.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após verificar que o material
entregue possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e
qualidade do material especificado neste Edital.

8.1.2. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o material adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas neste Termo de Referência.

8.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto desta contratação possui
vícios aparentes ou redibitórios, ou estão em desacordo com as especificações, ou a proposta, será
interrompido o prazo para o recebimento definitivo, até que sanado o problema.

8.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

8.1.7. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90005/2025 - Ração (187255312)         SEI 04026-00030151/2025-01 / pg. 25



 

8.2. DA LIQUIDAÇÃO
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo legal para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.2.1. O prazo de validade;

8.2.2.2. A data da emissão;

8.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. O valor a pagar; e

8.2.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante.

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.2.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

8.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança esteja
em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, de
acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal;

8.3.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
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devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121,
de 16 de fevereiro de 2016.

8.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

 

8.4. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.4.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

 

8.5. CONSIDERAÇÕES SOBRE PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8.5.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF:

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União e créditos tributários relativos, expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº
3.193/2017;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena
validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.3. A Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

8.5.4. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008
– TCU – Plenário);

8.5.5. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 14.5.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto);

8.5.6. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente corrigidos dos
vícios/erros que motivaram a rejeição;

8.5.7. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação;

8.5.8. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com
o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;
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8.5.9. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

a) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos; e

c) Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do
Decreto Distrital nº 32.767/2011);

d) Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os serviços
prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de 31/07/2019, da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.

8.5.10. Deverão ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como da econômico-
financeira, são as usuais para a generalidade dos objetos.

9.3. Após a divulgação da dispensa de licitação, na forma eletrônica, as empresas participantes
deverão encaminhar a proposta inicial e os documentos de habilitação no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, consignando o valor unitário e total, bem como a descrição do objeto ofertado.

9.4. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do
sistema eletrônico Compras.Gov (www.gov.br/compras), até a data e hora marcadas para a abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de
documentos.

9.5. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação, a empresa participante
deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

9.5.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste Termo de Referência;

9.5.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

9.5.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição
Federal;

9.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da empresa participante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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9.8. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA
9.8.1. Os documentos que atestarem a qualidade dos produtos ofertados deverão ser expedidos em
conformidade com o art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas suas peculiaridades e
especificidades.

9.8.2. A proposta comercial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente
datada e assinada por seu representante legal, contendo razão social, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, e-mail, descrição detalhada do objeto ofertado, valores unitário e total, bem como o prazo de
entrega. O preço proposto deverá ser completo, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como
tributos, encargos sociais, embalagens, transporte, seguro e quaisquer outras despesas incidentes.

9.8.3. Deverão ser apresentados, obrigatoriamente, a ficha técnica e o catálogo do fabricante da
ração canina para cão adulto, categoria Super Premium/ Alta Performance, contendo a descrição do
produto, suas características técnicas e dimensões.

9.8.4. A empresa licitante também deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de materiais
similares em quantidade mínima correspondente a 5% (cinco por cento) do objeto licitado, sendo
permitida a apresentação de mais de um atestado para composição desse quantitativo.

9.8.5. Será exigida, ainda, declaração de sustentabilidade nos termos da Lei Distrital nº
4.770/2012, demonstrando o compromisso da empresa com práticas ambientais sustentáveis.

9.8.6. Deverá ser apresentado, obrigatoriamente, o registro do produto junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, ou, se for o caso, o Relatório Técnico de Produto Isento
(RTPI) emitido pelo fabricante da ração.

9.8.7. A ração ofertada deverá atender, integralmente, aos seguintes requisitos mínimos: umidade
máxima de 95 g/kg (9,5%), proteína bruta mínima de 28%, extrato etéreo mínimo de 180 g/kg (18%),
matéria fibrosa máxima de 38 g/kg (3,8%) e matéria mineral máxima de 82 g/kg (8,2%). O teor de cálcio
deverá estar entre 8.000 e 18.000 mg/kg (0,8% a 1,8%). Deverá conter, ainda, os seguintes níveis mínimos
de vitaminas: Vitamina A – 10.000 U.I, Vitamina B1 – 3 mg, Vitamina B2 – 3,8 mg, Vitamina B6 – 2 mg,
Vitamina B12 – 40 µg, Vitamina C – 75 mg, Vitamina D3 – 1.000 U.I e Vitamina E – 120 U.I. A energia
metabolizável do produto deverá ser igual ou superior a 4.100 kcal/kg.

9.8.8. A empresa deverá comprovar, por meio de documentação técnica ou equivalente, que o
desempenho, a qualidade e a produtividade da ração ofertada são compatíveis com os parâmetros da marca
de referência mencionada neste Termo de Referência.

9.8.9. A Administração não aceitará o fornecimento de produtos classificados como  Standard,
Ração Premium, Ração Super Premium Natural, Rações manipuladas, artesanais ou fabricadas sob
encomenda, por não atenderem requisitos mínimos de padronização, rastreabilidade, segurança alimentar
e desempenho nutricional estabelecidos neste Termo de Referência para cães operacionais da Polícia Penal
do Distrito Federal.

9.8.10. Da mesma forma, também não serão aceitos produtos que não atendam integralmente às
especificações técnicas e normativas ou que não apresentem a devida comprovação de qualidade. Serão
desclassificadas as propostas que descumprirem as exigências deste Termo de Referência ou que
apresentarem preços inexequíveis ou superiores aos praticados no mercado, conforme disposto no art. 59
da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9.9. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
9.9.1. As empresas deverão observar o Art. 242 do Decreto 44.330/2023 ao encaminhar proposta:

Art. 242. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,
devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:
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I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.9.2. Quando solicitado via chat as empresas terão prazo 2 (duas) hora para envio de
documentação, seja proposta atualizada, folder/catálogo/prospecto.

9.9.3. A critério do Agente de Contratação, o prazo de 2 (duas) hora para o envio da proposta
ajustada de preços e eventuais documentos complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo
tempo que se julgar necessário.

 

9.10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.10.1.1. Da comprovação jurídica
I - Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa

individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

V - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, de acordo com o art. 66, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

9.10.1.2. Da regularidade fiscal, social e trabalhista
I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 2014;

V - Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de
Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela receita da fazenda do Governo do
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Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br, de
acordo com art. 173, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF);

VI - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá
ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

 

9.10.1.3. Da qualificação econômico-financeira
I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões
de cada um dos distribuidores;

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço
de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG)
e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 
ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1
-------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
 

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1

-----------------------------------------------------------------------------
PASSIVO CIRCULANTE ATIVO TOTAL

 
 

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)
SG = ATIVO TOTAL ≥ 1

-----------------------------------------------------------------------------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos índices
econômicos previstos no item anterior;

e) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima,
deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
total estimado para o item/grupo de itens cotado constante deste Termo de Referência.

f) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

 

9.10.1.4. Da qualificação Técnica
I - A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s)
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da
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empresa proponente, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com o objeto desta contratação.

a) Registro ou inscrição da empresa no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA , em
plena validade;

b ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou, quando aplicável, pelo conselho
profissional competente. Para fins desta comprovação, os atestados deverão se referir a contratos já
executados que demonstrem que o proponente tenha fornecido, no mínimo, 5% (cinco) por cento de
materiais similares aos especificados nesta licitação.

 

Item Qualificação Técnica Específica Exigida
Item 1 - Ração canina super premium/ alta

performance
Fornecimento de pelo menos 5% de itens

similares

 

II - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados.

III - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

IV - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O valor total estimado desta aquisição é de R$ 60.570,00 (sessenta mil quinhentos e setenta
reais)

 

Item CATMAT Especificação
Unidade

de
medida

Quantidade Valor
Unitário Valor Total
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1 311067

A ração canina Super
Premium/ Alta performance
para cão adulto deverá conter
os seguintes níveis de garantia:

umidade máxima de 95 g/kg
(9,5%), proteína bruta mínima
de 28%, extrato etéreo mínimo

de 180 g/kg (18%), matéria
fibrosa máxima de 38 g/kg
(3,8%), e matéria mineral

máxima de 82 g/kg (8,2%). O
teor de cálcio deverá variar
entre 8.000 e 18.000 mg/kg

(0,8% a 1,8%). Deverá conter
ainda vitaminas nas seguintes

proporções: Vitamina A –
10.000 U.I, Vitamina B1 – 3
mg, Vitamina B2 – 3,8 mg,

Vitamina B6 – 2 mg, Vitamina
B12 – 40 µg, Vitamina C – 75
mg, Vitamina D3 – 1.000 U.I e

Vitamina E – 120 U.I. A
energia metabolizável deve ser

igual ou superior a 4.100
kcal/kg.

KG 2250
R$

26,92
R$

60.570,00

 

10.2. Os valores estimados levam em consideração a análise presente na Pesquisa de Preços
realizada atendendo aos requisitos da Seção VII - Da Pesquisa de Preços do Decreto Distrital 44.330/2023.

 

10.3. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA
10.3.1. Em observância aos arts. 25, da Lei Distrital n.º 4.611, de 2011, e 7º, do Decreto Distrital
35.592, de 2014, esta licitação será destinados a participação Exclusiva das entidades preferenciais, não
sendo possível atender à cota principal e reservada por ser somente um item.

Art. 25. Serão destinadas à participação exclusiva de entidades preferenciais as
contratações cujo objeto tenha valor estimado de até R$80.000,00 (oitenta mil
reais).

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição serão adequadas de acordo com a indicação
da Coordenação de Orçamento e Finanças - COORF.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11.2.1. Gestão/Unidade: 64101 - SECRETARIA DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA;

11.2.2. Fonte de Recursos: 100;

11.2.3. Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO DF;

11.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30;

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
LeFi Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Eventuais esclarecimentos a respeito da especificação dos materiais poderão ser solicitados
à Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações, situada no Setor Bancário Sul - SBS, Quadra
02, Bloco G, Lote 13, CEP: 70.070-933 - Brasília-DF, telefone 61 3335-9533 , e-mail:
licitacao@seape.df.gov.br .

 

ANEXO II
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

 

À SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAPE/DF
Setor Bancário Sul Quadra 2, Bloco G, Lote 13, 2º andar - CEP: 70070-9332 - Brasília/DF

 

NOME DA PROPONENTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL OU DISTRITAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO:

DADOS BANCÁRIOS:

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos
estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 90005/2025 - SEAPE/DF, dos quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus respectivos Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is) (e/ou equipamentos) está especificada,
conforme abaixo:

 

Item CATMAT Especificação Unidade de
medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total
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1 311067

A ração canina Super
Premium/ Alta performance
para cão adulto deverá conter
os seguintes níveis de garantia:
umidade máxima de 95 g/kg
(9,5%), proteína bruta mínima
de 28%, extrato etéreo mínimo
de 180 g/kg (18%), matéria
fibrosa máxima de 38 g/kg
(3,8%), e matéria mineral
máxima de 82 g/kg (8,2%). O
teor de cálcio deverá variar entre
8.000 e 18.000 mg/kg (0,8% a
1,8%). Deverá conter ainda
vitaminas nas seguintes
proporções: Vitamina A –
10.000 U.I, Vitamina B1 – 3
mg, Vitamina B2 – 3,8 mg,
Vitamina B6 – 2 mg, Vitamina
B12 – 40 µg, Vitamina C – 75
mg, Vitamina D3 – 1.000 U.I e
Vitamina E – 120 U.I. A energia
metabolizável deve ser igual ou
superior a 4.100 kcal/kg.

KG 2.250   

 

Da entrega:
 

Parcela Item Especificação Unidade
de Medida

Quantidade a
ser entregue Prazo

1ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Em até 10 (dez) dias

conforme item 6.1.1.

2ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 1ª

entrega

3ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 2ª

entrega

4ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 3ª

entrega

5ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 4ª

entrega

6ª 1 Ração canina do tipo Super
premium para cão Adulto Kg até 375 kg Dois meses após a 5ª

entrega

 

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos (Prazo não
será inferior a 60 (sessenta) dias).

Declaro que prestarei os serviços da forma especificada no Termo de Referência que segue
como Anexo I ao Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 90005/2025 - SEAPE-DF.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.
 

______________________ , _______ de ______________ de 20___.
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____________________________________________________
Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante

 
ANEXO III

MINUTA  DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

*** A minuta de contrato será preenchida de acordo com o caso concreto e o Termo de Referência pela
Diretoria de Contratos - DIRCC/SEAPE, nos moldes do modelo da 14.133/2021 da Advocacia Geral da
União, disponível em https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/contratacao-direta - acesso em 10/11/2025

 

(Processo Administrativo n°04026-00030151/2025-01)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx
 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE/DF, por meio da
Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações - DILIC, com sede sediada no Setor Bancário Sul
- SBS, Quadra 02, Bloco G, Lote 13, CEP: 70070-120 - Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
37.309.919/0001-71, , neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX,
de [dia] de [mês]de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês]de [ano], portador da Matrícula Funcional
nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO],inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº[CNPJ],sediado(a) na[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme[atos
constitutivos da empresa]OU[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo
nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)[Pregão
Eletrônico] OU [Concorrência]OU[Dispensa de Licitação]OU[Inexigibilidade de Licitação]
nºXX/XXXX,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1       
2       
3       
...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a)[indicar o termo inicial da
vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a)[indicar o termo inicial da
vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

OU

2.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados
do(a)[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n°
14.133/2021.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx
(xxxxxxxxx).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
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6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de  XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter,durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitaçãoou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90005/2025 - Ração (187255312)         SEI 04026-00030151/2025-01 / pg. 39



9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU

11.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU

13.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

OU

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da
Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta,ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];
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IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho:[...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

[Local],[dia]de[mês] de[ano].
 

___________________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

___________________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
 

Documento assinado eletronicamente por RAÍSSA WINTER DE CARVALHO -
Matr.0196622-7, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 13/11/2025, às 15:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 187255312 código CRC= CEFF4C61.
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